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<5/ CAMARA MUNICIPAL DE inpiaNgpqy g
CEP 38.490-000 - ESTADO DE MmN

AS CERA|S
RESOLUCEO Ng 125/94 .
ATQALL%_— A _if;JNERACRC DOS
VEREADORES,A PARTIR DE 190 DE JULMHO
DE 1984, NA FORMA QUE ESPECIFICA
A Camara Municipal de Indianépolis,
gstado de Minas Gerais,
Considerando gque até a data de
50/6/94 & 8TualizagZo da remunerac@o dos Vereadores eéra feita
pelo INPC/IBGE do pag anterior;

Considerando que
converséo dos sub°<d1oa dos Vereadores para © Real
ipcorporada g lflﬁcao do més de junho de 1984, da
48,24% (INPC/IBGE)-

Considerandc que a incorporacio da
inflagg@o do més ge Junho de

1994 ndo representa aumento real-:

Considerando, afinal

...... » O parecer do
Instituto Braslleiro de Administrac@o Municipal(IBAM), fav orével
a esta atualizacio
aprovou e eu, José Helvécio
Fernandes de Rezende, Pre idente, nos termos do art. 37. inciso
1V, da Lel Orgénica do Municipio, promulgc & seguinte Resolugio:
Art. 1g9. A remuneracio dos Vereadores fica
atualizada, a partir de 1g de Jjulho de 1894, mediante a
incorporacdo da inflac8o do més de Jjunho de 18984 (INPC/IBGE),
correspondente a 48,24% (quarenta e oito inteiros e vinte
centésimoe por cento).

SUaTroe

Art. 20. A Mesa Diretora

determinaré o
pagamento das diferengas verificadas, na medida
disponibilidade financeira da Céamarsa.

* Art.

30. Az despesas com a presente Resoclucéo
correrdc por conta de dotagles préprias do orgamento vigente.
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Art, Q. Eata Resolugho entra em vigor na data

" aud publicagdo.
¥

Art . 50 Revogam-se as dlaposicdes em

Jo#€ doaquim Pinto(Barroso)
// SecretéArio



